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ARCOS DE VALDEVEZ

MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

DESPACHO

Considerando a obrigatoriedade de elaborar o mapa anual global consolidado de recrutamentos

autorizados em conformidade com o estabelecido no n.o 6 do artigo 30.9 da Lei Geral de

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho;

Considerando a aprovação do Mapa de Pessoal para 2025 pelo órgão executivo em 07 de

novembro de 2024 e pela Assembleia Municipal em 29 de novembro de 2024;

Considerando, por fim, que se encontram assegurados os encargos para os recrutamentos dos

postos de trabalho previstos no mapa de pessoal para 2025;

Aprovo 0 MAPA ANUAL GLOBAL CONSOLIDADO DE RECRUTAMENTOS AUTORIZADOS PARA 2025, constante

o documento em anexo ao presente despacho, o qual faz parte integrante.

Mais determino que o presente despacho seja publicado no Diário da República.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 20 de janeiro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal,

24%
r. João Manue do Amaral Esteves)
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ARCOS DE VALDEVEZ

MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

AVISO

Em cumprimento do disposto no n.o 6 do artigo 30.9 da lei n.o 35/2014, de 20 de junho, na sua

redação atual, torna-se público que, por meu despacho de 20 de janeiro de 2025, foi aprovado

o mapa anual global consolidado de recrutamentos autorizados para o ano de 2025, o qual se

encontra publicado na página eletrônica do Município de Arcos de Valdevez, em www.cmav.gt.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 21 de janeiro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal,

Dr. João Manuel do Amaral Esteves)

PUBLIQU E-SE, 21/01/2025

O Presidente da Câmara,

( r. João Manuel do Amaral Esteves)


